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Segunda-Feira, 15 de Dezembro de 2025

Prefeitura de Cuiaba Desrespeita Principios Regulatorios ao
Extinguir ARSEC e Criar Nova Agéncia Subordinada

Em uma decisdo que gerou pol émica e apreensao na capital mato-grossense, a Prefeitura de Cuiaba
consumou a extingdo da Agéncia Municipa de Regulagcdo dos Servicos Publicos Delegados (ARSEC) e a
criacdo da nova Agéncia de Fiscalizacdo e Regulacdo dos Servicos Publicos Delegados do Municipio de
Cuiaba, conhecida como Cuiaba Regula. A Lei Complementar Municipal n° 558, sancionada em 25 de abril
de 2025, foi aprovada pela grande maioria da Camara Municipal, e novos membros, incluindo
correligionarios do prefeito, jaforam anunciados.

O procurador-Geral de Justica, Rodrigo Fonseca Costa, ingressou com uma Acao Direta de
Inconstitucionalidade contraanova lel, afirmando que a estrutura da Cuiaba Regula afronta a autonomia
técnica e decisoria exigida pela Constitui ¢céo Federal, pela Constituicéo Estadual e pelaLei n° 13.848/2019,
que se aplica as agéncias reguladoras. Segundo o procurador, a novalegislagdo municipa € incompativel

com o ordenamento juridico vigente, violando normas constitucionais e parametros técnicos obrigatorios para
aregulacdo de servicos publicos.

Ele destaca que a mudanca gera instabilidade juridica, especialmente no setor de saneamento basico, onde a
substituicdo da entidade reguladora exige uma justificativa técnica robusta e uma avaliacéo da capacidade
institucional da nova agéncia. “A extingéo de uma agéncia reguladora ndo pode ser justificada apenas por
conveniéncias politicas; deve respeitar os principios da impessoalidade, moralidade e segurancajuridica’,
afirma o procurador.

O Ministério Publico apontou ainda que outro ponto critico é a auséncia de exigéncias de qualificacéo técnica
minima para os diretores da Cuiaba Regula e a falta de restri¢des a vincul os politico-partidarios recentes. O
procurador enfatiza que as nomeagdes devem considerar formagdo académica, experiéncia profissional e a
auséncia de ligagOes partidarias nos ultimos 36 meses, garantindo imparcialidade e eficacia na regul acéo.

Além disso, anovale permite que o prefeito revise decisdes técnicas da agéncia, o que compromete sua
autonomia e abre espaco para interferéncias politicas indevidas. Essaingeréncia do Executivo Municipal é
vista como uma violagdo do principio daindependéncia, colocando em risco a qualidade e a continuidade dos
servicos publicos delegados, como abastecimento de agua e esgoto.

Se a ARSEC néo tivesse cumprido seu papel de regulacéo e fiscalizacdo de maneira adequada, a acdo correta
do prefeito deveriater sido direcionar esforgos para responsabilizar os membros da agéncia, provando as
falhas e buscando melhorias na gestdo, em vez de optar pela extingdo suméria da entidade. Essa abordagem
n&o apenas preservaria a estrutura regulatéria, mas também serviria como incentivo a responsabilidade e a
transparéncia.

Diante de todos esses aspectos, € especialmente alarmante que, sob a nova estrutura proposta, 0s servigos
essenciais da cidade possam ser prejudicados. O Ministério PUblico, em sua agdo, hdo apenas contesta a
legalidade da novalei, mas também pede a suspenséo imediata dos efeitos da Lei n® 558/2025 e a restauracéo
da ARSEC. O MPMT argumenta que essa mudanca apresenta sérios riscos a continuidade dos servicos
publicos cruciais, fundamentais para o bem-estar da populacéo e para a preservacao da salide publica.

A expectativa é que a resposta do Poder Judiciario a esse pedido de liminar sgja um marco decisivo paraa
manutencao da autonomia das agéncias reguladoras em Cuiabd. A andisejudicial se torna ainda mais urgente
em um cenéario onde a qualidade de vida da populacéo estéd em jogo, e a protecéo dos direitos dos cidadaos
depende da independéncia e eficacia da regulacéo dos servicos publicos. O futuro daregulacdo em Cuiabae a



confianca da popul agdo nos servigos essenciais estéo em xeque.



